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LIVRO NY 

.~ECRETO NO 8023/93 

PUBLIC~OJo(A) NO J ORNAl 

BOL .. TIM D() MUNICIP13f 

No%e' daã9 I (X; /19 

dé 09 de junho de 1993 

~~ 
I Al tera o Regimento Interno do 

f, Terminal Rodoviário Intermun i 

~ cipal. 

I 

A Prefeita Munic ipa l de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições l egais, especia l mente do previsto no artigo 

117, inciso !, . a línea , "e", da Lei Or gânica do Município, P.romulgada ao s 

OS de abri l de 1990 , 

CONSIDERANDO as reprováveis práticas efetu~ 

das no interior do Terminal Rodovi á rio Intermunicipal Frederico Ozanan, que 

prejudicam a tranquilidade e a segurança daqueles que se utiliza m de s eus 

serviços, 

D E C R E T A, 

ArtQ lO - O artigo 62 do Regimento Interno 
""- - - ~ - - , ..... - .:J - -- ~ 1. ~-,: -

• ~ !.. ::: .:.. •• - ~ :·.·., .. ! ' • •.• • "':: • ~. . . ~ .-. . -~ 
·- - -=- -, --

25 de agosto de 1983 , passa a ter a seguinte redação : 

"Seção. 8 

Do Regu lamento de Táxis 

Arto 62 - Fica fazendo parte integrante des 

t e Regimento Interno, para todos os fins , o disposto no Anexo IA, q ue d is 

p Õe sobre o Regulamento de Táxis". 

Parágrafo Único - Acrescente-se ao ar tigo 63 

do Regimento Interno mencionado no "caput" de s te artigo o seguinte : 

"Parágrafo Onico - Os casos omissos serão di 

r imidos pela autorida de compe tente, no âmbito de sua respectiva c ompetê n

cia" . 

Arto 20 - Fica extinto o Ponto Livre da Rod2 

viá ria Nova , criado pelo arto 10, item 30 , do Decreto no 7 . 505 , de 12 de 

dezembro d e 1991. 

S lO - Quaisquer permissionários de táxis 

ou os seus auxiliares , podem se utilizar do Ponto Comum da Rodoviária No

va, ora cr iado em substituição ao extinto no " c aput " deste artigo , desde 

que : 

I - estejam devidamente cadas trados na forma 

do Anexo 

doviário 

IA, a que se refere o artigo 62 do Regimento Interno Terminal Ro 

Intermunicipal "Frederico Ozanan"; 

II - cumpram com o disposto no arti ~- ·~\ ~~/ ~..---___ .;;.;;;_.._~;,;;..;.;;....:~~~~~, 
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LIVRO NY FLS. NO 

cont . do decreto no 8023/93 - fls. 02. 

§§, do Decreto no 7.505, de 12 de dezembro de 1991, que passa a regular o 

Ponto Comum criado neste parágrafo . 

S 20 - Os pe~missionários do serviço de tá

xi, ou s eus auxiliares , que se utilizarem do Ponto Comum da Rodoviária No 

va descumprindo o disposto no inciso I do parágrafo anterior ficario su

jeitos ãs penas da a l inea "k", do arto 24, da lei municipal no 3.992, d e 

13 de junho de 1991. 

· Arto 30 - Este decreto entrará e m vigor na 

data de sua publ icação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

09 de jun ho de 1993. 

~~~~M 
Angela MJraes c J adagnin 

1 

de Transportes 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos nove dias do mês de junho do ano 

de mii novecentos e noventa e três . · 

Júnior 

Divisão de Formalizaçã o e Atos 

~D-FO_IL_i_ra----------------------------------------_j~ 



'Prr{flluro dt <~110 )o,!l ""'' Cam1•0ol 

~o.Jiodo dt .St?o 'Pmdo 

cont. do Decreto no 80 23 /9 3 . 

LIVRO N9 

Dae I nfrações e Penalidades 

FLS. N<> 

. --·· ·--· -··-- -

Art . 5° - Estacionar fora das faixas demarcadas para e sta 
fina lidade . 

Pena - multa de 1 UFRSJC (Unidade Fiscal de Referência da 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos). 

Art. 6° - Ultrapassa r veicu l os que e stejam estacionados nas 
faixas dema rcada s, ou, com os car ros nestas estacionados, 
formar f ila dupla . 

Pena - multa de 1 UFRSJC. 

Art. 7° - Formar espacos maiores de 1,5 m (um metro e 
cin~lBntA ~Rnt .mAtrnR) ~n~ ~ u~i~U!~ ~~ta~ i~n~dQ ª f~ente n e 
fa i xa demarcada. 

Penn - multa de 1 UFRSJC. 

Art. 8° - Abandonar o veículo. 

Pena - multa de 1 ,5 UFRSJC. 

~ Onico Não s e c onsidera veiculo 
motorista, em pé , ao lado dele se alocar . 

abandonado se 

Art. 9° - Embarcar passageiros fora da rigorosa ordem de 
che gada deates ao Ponto . 

Pena - multa de 1, 5 UFRSJC. 

Art. 10 - Embarcar passageiros de sobedecendo a ordem da fila 
de veic ulo e estacionados . 

Pena - multa de 1, 5 UFRSJ C. 

Art . 11 - Recusar passageiro. 

' ~ w 
-- - - -·-···---<J) I 

Pena - multa de 3 UFRSJC, eem prejuizo da apl i cação da pena 
prevista pe l o art . 24, a l inea "e", da lei municipal 
3. 992/91 , a juizo da Pref eitura Municipal de São J osé dos 
Campos, que deve ser de sta falta comunicada. 

j -



·-·- ·-·--· ~----·· - - ·-- __J 

1"rr/tll"'a de .Stlo )o,o( dchl Cn,.,>O~ 

6Jtndo tlt .Stlo 'f>tmlo 

80213/93. cont . do Decreto no 

f I 
j 

li 

~ 
i 

LIVRO N 9 FLS. N9 

Art. 12 - Aliciar passageiros, diretamente ou por meio de 
terceiros. 

Pena - multa de 5 UFRSJC . 

~ Onico - Considera-se, para efeitos deste Brtigo, como 
aliciamento : 

I interceptar usuários do terminal e oferecer corridas; 

li - efetuar qualquer espécie de publicidade na qual ofereça 
corriçias. 

Art. 13 - Utilizar do Ponto sem que o selo referido no art. 
4° esteja afixado no canto superior direito do pára-brisae 
do veiculo. 

Pena - multa de 1 UFRSJC. 

Art. 14 - Utilizar-se de veiculo que não esteja interna e 
extername nte limpo. 

Pena - multa de 1 UFRSJC. 

Art . 15 - No caso de reicidência, especifica ou não, ou d~ 
não pagamento de multa a que tenha sido notificado no prazo \ 
pt•evisto neste regulamento , à juizo da administradora, pode 
ser aplicada a pena de suspensão do cadastro por quinze · 
dias. 

Art. 16 - Se apóe o transcurso de menos de cento e oitenta 
dias, contados do dia seguinte ao término do periodo de 
cumprimento da pena prevista no art igo anterior, o 
permissionário, ou o seu auxiliar. come ter nova infração, â 
juizo da administradora, pode o cadastro ser definitivamente 
cancelado. 

~ Onico - No c aso de 
para operar no Ponto, 
cadastro ·após um ano, 
da punicão . 

cancelamento definitivo do cadastro 
somente poderá o infrator obter novo 

contado a partir da data da aplicacão 

.____ __________ ~_h/ 
---~.::::...) ! . 

- .... -·:-· ··- ..-,.--- -- ..... . . ...... I 
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cont . do Decreto no 8023/93 . 

LIVRO N9 

Do Procedimento d e Aplicação das Penalidades 

FLS. NO) 

Arto 17 - A administradora ma nterá funcionário uniformizado 

e identificado com a incumbência de fiscalizar o integral 

cumprimento deste Regulamento. 

Parágrafo Onico - No caso de constatação de infração, deverá 

este funcionário comunicar a administradora da ocorrência 

por meio de Comunicado de Ocorrência (Apêndice II deste Ane 

xo). 

Art9 18- A administradora avaliará a ocorrência e, caso a 

cons idere in f ração , d e terminará a a plicação da respectiva p~ 

na, noti ficando o infrator. 

§ lO - No caso de multa, a partir do recebimento da notifica 

ção, o infr~tor terá três dias úteis par a efetuar o pagameg 

to da multa. 

§ 20 - Não pagas as multas, fica a administradora 

da a delas efetuar cobrança judicial . 
autoriza 

§ 30 - As multas recebidas pela administradora devem ser re 

colhidas i Fazenda Municipal, sob a rubrica diversas rendas , 

até dez dias úteis apó s o seu recebimento . 

S 40 - No caso da aplicação das penas de suspensão ou canc~ 

lamento de cadastro , a pena começará a vigorar apenas com 

a notificação mencionada no "caput" deste artigo . 

Das Instruções Complementares 

Arto 1 9 - Fica a administradora do terminal autorizada a bai 

xar as instruções necessárias e compleme nta res ao 

'regulamento. 

Das Disposições Finais 

presente 

Arto 20 - Este regulamento entrará em vigor na data da 

cação do Decreto no 8023 de 09 de junho de 1993 . 

Prefeitura Municipal de 

de 1993. 

São José dos Campos, 09 d e 

publi 

junho, ~ (J 
~~· ~"" Ange la raes ~uadagnin \ 

Prefe a Municipal j~ '-------------- ------_...:::::....:_1, I 

j . 
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cont . do Decreto no 802'3/93. 

!( 
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Prefeitura Municipal de junho de 1993. 

de Transportes 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de junho do ano de 

mil novecentos e noventa e três. 

·~Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 

... /... / 11 i / 
'------------4~:.J~ 

DFO/Gl.estx:n 

--t··--· 
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LIVRO NY 

l'lto i'OS I'A 1>~: 11'\SCI\IÇÁO l'A ilA TltA U.\I.liAit NU I'O.,TU Ut: T.\.,1 OU 

T EitfiiiN,\L ltO I)(>VI.\ItiO l'llEDEI\ICU OZ,\N A.'ó 

1\0,\11::: 

u c JlG ____ _ c:rm _ _ _ _ _ _ 

lli::GISTilO l' lt t:: l· EI l'lllti\ (AUTÔNU~IO) 

SC'mh• nttih1 n prrunrr l.ropu!llln.tlr~dr j:"1,111t cumprmnr ln ;1 rumprir" o IU·:(;l:\I E"I'O 
INT•:ttNO úu "1 tnninnlltutlv\·iliriu c: uccicu r su :'\'urmots llai ... ncJ::a tu.•l.t thlmiui)lr;uJur;:~. 

!"''"'ltV.\1\II I'AIIA A All.\11!\ISTUAUOil,\ 

sau Jusé du$ CallljiUS, de de 

Ct\1).\STilO IJE \'"ÍCl>I.O I'A llA OI' IJlA il NO I'ONTO lH: TÁXIUO 
'I'J::IlM. 1101>0\', Fll t::Ut::lliCO OL\NAN 

~IAil<.:A: con: ______ _ _ 
MOl>I::LO: 

V LACA: ________ _ 

ANO OI:: FAUIL:. _ _ _ __ _ 

1\Ui\11•: UO l'llOI' IliETAiliU: 

t:NOI::Ili::ÇO: 

Apêndice I do Ane xo IA do Regimento Interno do 

Terminal Rodoviário Intermunicipal 

L 

FLS. N9 
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LIVRO N' 

cont . do Decreto no 8023/93 

:;.AUXVUTí\\IJU 

Lhvla)O ITouulut~l: 

I Nome e Cargo do lnfrolo< : I Hotôno da Occntnoa :I 
I OCOHII ~NCIA '------------------- ----1 

.! AVAliAÇÃO OA nr.nlloCo.rç r•. ! ___ _ _ 

o 
.I I li"~~~: ... ' . . -· ~ -- ·~ . ·~ .· 

RESOLUÇÁO OAOCORR~NCIA I PENAllZAÇÁO : _________ ___ _ 

[\ .:~~· - - == ·--- I I 
Apêndice II do Anexo I A do Regimento Interno do 

Terminal Rodoviário Intermunicipal . 

I 

l 

FLS. N9 

--·' 

- - 1 
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E.tlado de Sao 'Pmtlo 

cont. do Dec reto no 8023)93. 

LIVRO N9 

ANEXO . lA . ao Hesirttonto __ lnter no .do ... Ter.alino.l. . .Rodo\dúz:io 
~nt.ermuuicü>aL . :~&eáor...ico_.Oz.a.narJ:' 

,... ___ , 
,,,u;a. a. .L. 

FLS. N9 

Art. 1° - Os permissionários do serviço de tãxis, ou s e us 
auxiliare s, para poderem s e utilizar do Ponto Comum da 
Rodov iária llova devem estar previamente cadastrados pela 
a dministradora do Te rminal Rodoviário InterolUnicipal 
"Frederico Ozanan". 

Vo ~aaastramento 

Art. 2° - O permis si onário de táxi, ou auxiliar, interessado 
em efetua r o cadastro deverá e'ncaminhar à administrador~ : 

I - proposta de inscrição, na forma do apêndice I de ate 
Anexo . \ 

li - declaração expressa de que conhece e concorda com o 
disposto neste Regula. mento de Táxis, especialmente c om a \ 
a pl i cação das penalidades nele previstas, no caso de 
c ometimento de infração nel e capituladas. .. __ _ 

I II - certidão expedida pela Supervisão de Fiscalização do 
Transporte P~blico Especial e I ndividua l da Prefeitura 
Munic ipal de São Jos é dos Campos, declarando que o .l 
pe rmissionár io está quite com suas obrigações perante à 
municipal idade e pode s e r cadastrado pela administradora. 

l\rt. ~3° O cadastramento somente ocorrerá após a 
administradora do terminal aceitar a proposta efetuada. 

~ Unico A administradora não é obrigada a 
propostaa que , a seu juizo, não colaborem 
aperfeiçoamento dot:s serviços do terminal . 

aceitar 
com o 

Art. 4° Por ocasião do aceite do cadastro, expedirá a 
administradora selo que d~ve ser co l ado no canto superior 
d i re ito do vidro pâra-brisas dianteiro do veiculo autorizado "{\ 
a ooe""" no Ponto Comum da Rodoviã"ia N~va. ~- \ 

1 - ---- K 
-·:- · ·-· .... l ___ " 1 


